



PROJETO DE LEI Nº 1898/2003

INSTITUI O DIA DA PAZ E DA SOLIDARIEDADE NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Dia da Paz e da Solidariedade nas escolas públicas municipais, o qual será comemorado, anualmente, no dia 19 de abril.


Art. 2º Nessa data serão desenvolvidas atividades pela Secretaria Municipal de Educação, visando esclarecer os estudantes sobre a prevenção e o combate às drogas e à violência, estimulando o companheirismo, o respeito mútuo e a solidariedade.


Art 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.

           Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2003.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

